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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0095/2023/SMTPS 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS, EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL. 

 

A Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social, por meio da SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

inscrito sob o CNPJ de nº: 17.513.900/0001-35, neste ato representado pela Secretária Municipal de 

Trabalho e Promoção Social, Sr.ª CLAUDIA BORGES DE ARAÚJO, brasileira, casada, portadora do RG: 

4729495 PC/PA, inscrito no CPF/MF Nº 775.291.642-49, residente e domiciliado na Rua Feitosa, 2354, 

Bairro Marcia Veloso, CEP: 68390-000 Ourilândia do Norte - PA, neste ato denominado como 

CONTRATANTE e do outro a empresa SERVICO NOTARIAL E DE REGISTROS DE OURILANDIA DO NORTE, 

pessoa jurídica, devidamente inscrita com o CNPJ de nº 10.356.975/0001-00, sediada na Av. Espírito 

Santo, nº 1433, Bairro: Novo Horizonte, Ourilândia do Norte - PA, CEP 68390.000, neste ato representado 

de responsabilidade do Sr. CARLOS GOMES BORGES, CPF: 505.975.231-34; RG 237293 – 2ª VIA – 

SSP/GO, doravante denominada simplesmente como CONTRATADA, os quais resolvem firmar o presente 

Contrato, de acordo com a Inexigibilidade de Licitação nº 002/2023/SMTPS, Processo Administrativo n° 

024/2023 e em conformidade com as aplicações do disposto no Artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

as cláusulas do presente contrato e condições seguintes: 

       

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O Valor global do presente contrato é de: R$ 76.058,17 (Setenta e Seis Mil Cinquenta e Oito Reais e 
Dezessete Centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
08.244.0005.2082.0000 – Gestão e Manutenção de Benefícios Eventuais – BE 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em parcela única, após apresentação de notas fiscais devidamente atestadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
Os preços ora contratados não serão reajustados de conformidade com a legislação pertinente. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Efetuar os pagamentos dentro dos prazos estipulados neste contrato; 
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b) Fiscalizar o correto e integral cumprimento do contrato através do órgão solicitante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Secretaria de Saúde poderá aplicar as sanções previstas no 
Art. 74, da lei 14.133/2021 a seguir dispostas: 
a) advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, no valor total equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor do contrato acumulável com as demais sanções; 
c) suspensão temporária da participação em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura por 
prazo não superior a 5 (cinco) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 
própria entidade que aplicar a penalidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até o dia 31/12/2023 mantendo-se à 
CONTRATADA as obrigações das garantias previstas em lei. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica vedado a CONTRATADA CEDER ou transferir o compromisso ou responsabilidade ora contratada sem 
prévia autorização expressa, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Ourilândia do Norte, com renúncia expressa 
de qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir deste contrato. 
 

 

Ourilândia do Norte - Pará, em 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

CLAUDIA BORGES DE ARAÚJO 

Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

SERVICO NOTARIAL E DE REGISTROS DE OURILANDIA DO NORTE 

CNPJ: 10.356.975/0001-00 

CONTRATADA 
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ANEXO I - PLANILHA DE SERVIÇOS 
 

08.244.0005.2082.0000 – Gestão e Manutenção de Benefícios Eventuais – BE 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Item Discriminação dos Serviços Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 
CASAMENTO COMUNITARIO, POR ATO (EXLUIDAS AS 
DESPESAS COM A CONDUÇÃO, QUE SERÃO PAGAS PELO 
INTERESSADO). CÓDIGO DO ATO: 004 

SERV 80 R$ 160,10 R$ 12.808,00 

2 
CERTIDÃO DE CASAMENTO, 2ª VIA, INCLUINDO AS 
BUSCAS.  CÓDIGO DO ATO: 014 

SERV 100 R$ 169,10 R$ 16.910,00 

3 
ELABORAÇÃO DE: PETIÇÃO, ATESTADO E DECLARAÇÃO 
EXIGIDA POR LEI. CÓDIGO DO ATO: 021 

SERV 40 R$ 56,50 R$ 2.260,00 

4 
2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – OURILÂNDIA DO 
NORTE-PA 

SERV 30 R$ 170,55 R$ 5.116,50 

5 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – BELÉM-PA SERV 30 R$ 341,10 R$ 10.233,00 

6 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – RIO BRANCO-AC SERV 5 R$ 194,15 R$ 970,75 

7 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – MACEIO-AL SERV 5 R$ 217,59 R$ 1.087,95 

8 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – MACAPA-AP SERV 5 R$ 218,74 R$ 1.093,70 

9 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – MANAUS-AM SERV 5 R$ 236,02 R$ 1.180,10 

10 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – SALVADOR-BA SERV 2 R$ 208,83 R$ 417,66 

11 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – FORTALEZA-CE SERV 2 R$ 230,06 R$ 460,12 

12 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – BRASILIA-DF SERV 3 R$ 196,54 R$ 589,62 

13 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – VITÓRIA-ES SERV 2 R$ 208,17 R$ 416,34 

14 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – GOIÂNIA-GO SERV 5 R$ 250,60 R$ 1.253,00 

15 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – SÃO LUIS-MA SERV 50 R$ 242,32 R$ 12.116,00 

16 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – CUIABA-MT SERV 3 R$ 193,95 R$ 581,85 

17 
2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – CAMPO GRANDE-
MS 

SERV 2 R$ 209,75 R$ 419,50 

18 
2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – BELO 
HORIZONTE-MG 

SERV 3 R$ 226,08 R$ 678,24 

19 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – JOÃO PESSOA-PB SERV 2 R$ 228,48 R$ 456,96 

20 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – CURITIBA-PR SERV 2 R$ 213,60 R$ 427,20 

21 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – RECIFE-PE SERV 2 R$ 232,63 R$ 465,26 

22 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – TERESINA-PI SERV 5 R$ 195,72 R$ 978,60 

23 
2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – RIO DE JANEIRO-
RJ 

SERV 2 R$ 297,19 R$ 594,38 

24 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – NATAL-RN SERV 2 R$ 256,79 R$ 513,58 

25 
2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – PORTO ALEGRE-
RS 

SERV 2 R$ 219,75 R$ 439,50 

26 
2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – PORTO VELHO-
RO 

SERV 3 R$ 201,40 R$ 604,20 

27 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – BOA VISTA-RR SERV 3 R$ 192,68 R$ 578,04 

28 
2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – FLORIANOPOLIS-
SC 

SERV 2 R$ 209,00 R$ 418,00 

29 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – SÃO PAULO-SP SERV 2 R$ 212,23 R$ 424,46 

30 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – ARACAJU-SE SERV 2 R$ 232,23 R$ 464,46 

31 2ª VIA DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO – PALMAS-TO SERV 5 R$ 220,24 R$ 1.101,20 
 Valor Total: R$ 76.058,17 
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CLAUDIA BORGES DE ARAÚJO 

Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

SERVICO NOTARIAL E DE REGISTROS DE OURILANDIA DO NORTE 

CNPJ: 10.356.975/0001-00 

CONTRATADA 
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